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O PROCESSO DE MOBILIZAÇÃO DAS/OS USUÁRIAS/OS NA LUTA PELA EFETIVAÇÃO DO DIREITO AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM TERESINA (PI)
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RESUMO:

Este artigo analisa as limitações na concessão dos benefícios eventuais no município de Teresina/PI, destacando o contexto neoliberal de retração do Estado e a perspectiva de mobilização das/os usuárias/os como estratégia de enfrentamento a essa realidade. Discute-se a participação social como resistência, com ênfase na importância do trabalho pedagógico no SUAS na mobilização e formação política dos usuários. A limitação de recursos, aliada à fragilidade do controle social, compromete a efetivação de direitos. Conclui-se que é urgente a recomposição do financiamento público e o fortalecimento da participação como eixo estruturante da Política de Assistência Social.
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ABSTRACT:

This article analyzes the impacts of the defunding of the Social Welfare Policy on the granting of Occasional Benefits, highlighting the neoliberal context of State retraction and its effects on users. Based on the experience of the municipal pre-conference on Social Welfare in Teresina and the reality of CRAS Sul IV, the article discusses the centrality of social participation as a resistance strategy, emphasizing the importance of the pedagogical work of social workers in the mobilization and political formation of users. The scarcity of resources, combined with the fragility of social control, compromises the realization of rights. The conclusion is that there is an urgent need to restore public funding and to value participation as a structuring axis of the policy.
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1. INTRODUÇÃO
A Política de Assistência Social no Brasil é política pública de Seguridade Social assegurada na Constituição Federal de 1988, regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742/1993 e alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011. Organizada por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), esta política estrutura ações voltadas à proteção social de pessoas e famílias em situação de pobreza. Entre as suas principais provisões estão os Benefícios Eventuais, que possuem caráter suplementar, temporário e não contributivo, voltados a atender contingências sociais como nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.

A efetivação dos Benefícios Eventuais tem enfrentado graves desafios, sobretudo em função da limitação de recursos financeiros e orçamentários, intensificada por uma lógica neoliberal que prioriza a redução do papel do Estado na proteção social. Em Teresina, essa realidade é marcada de um lado pelo aumento na solicitação dos benefícios como resultado do agravamento das situações de pobreza, em especial no período de pandemia e pós pandemia, e do outro, pela redução e atrasos no atendimento das solicitações, o que  resulta em um quadro de desproteção crescente.

Diante deste contexto, destaca-se a importância da participação social dos usuários, elemento central na estruturação democrática do SUAS, como mecanismo de defesa, resistência e reivindicação de direitos. No entanto, esta participação é um desafio significativo devido à herança histórica de subalternidade que os usuários do SUAS ainda vivenciam, além das “ideias de benesse, caridade e filantropia” que persistem presentes no cotidiano de implementação das ações do Sistema, fragilizando sua consolidação como direito do cidadão e dever do Estado. 

Essa dinâmica evidencia uma contradição estrutural entre os marcos legais da Política de Assistência Social – que garantem direitos – e a realidade concreta marcada por restrições fiscais e pela precarização das condições institucionais. Neste cenário, as conferências despontam como importante mecanismo de mobilização e participação social pois são espaços democráticos de diálogo e avaliação da Política. 

Em 2025, como prerrogativa assegurada na LOAS, o Conselho Nacional de Assistência Social convocou a 14ª Conferência Nacional da Assistência Social com o tema “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência” com o objetivo de propiciar reflexões, avaliar e propor coletivamente propostas que garantam o fortalecimento do SUAS. A Conferência Nacional é parte e culminância de um processo que inicia nos municípios e Estados.

Em Teresina (PI), a Conferência Municipal de Assistência Social é antecedida da realização das Pré-Conferências Municipais de Assistência Social nos quatro macro territórios do município e nos momentos de mobilização em preparação à realização das Pré-Conferências e da Conferência Municipal que despontam como referência significativa de mobilização social, formação política e fortalecimento da participação dos usuários frente aos desafios impostos. No bojo desse processo, as ações do Projeto de Extensão Diálogos com o Sistema Único de Assistência Social, também contribuem no processo de mobilização e fortalecimento das/os usuárias/os para o processo conferencial.

Destarte, este trabalho adota abordagem qualitativa, com base em revisão bibliográfica e no relato da experiência do Projeto de Extensão Diálogos com o Sistema Único de Assistência Social na mobilização das/os usuárias/os do SUAS em Teresina, em particular nos 05 (cinco) CRAS que compõem o macro território Sul. A análise se ancora em autores do campo crítico do Serviço Social, da perspectiva marxista e busca contribuir com a reflexão sobre a participação das/os usuárias/os do SUAS como protagonistas na luta pela efetivação dos direitos socioassistenciais no município de Teresina (PI). Divide-se em duas sessões, em que a primeira discute os benefícios eventuais como provisões asseguradas no âmbito da Política de Assistência Social e, na sequência aborda a experiência do Projeto de Extensão Diálogos com o SUAS na mobilização das/os usuárias/os como estratégia para problematização do não acesso aos benefícios eventuais.

2. OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS COMO PROVISÕES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO CENÁRIO DE DESFINANCIAMENTO DO SUAS
A Assistência Social no Brasil constitui-se como uma política pública de Estado, fundamentada nos princípios da universalidade, integralidade, equidade, descentralização e participação popular. Estrutura-se por meio do SUAS, modelo de gestão descentralizada e participativa em que a participação social está prevista no Artigo 5º da LOAS e se materializa por meio dos conselhos e das conferências nas três esferas de governo.

No entanto, a efetivação desses princípios exige a superação de uma cultura política historicamente excludente, pois ainda persistem obstáculos como o desconhecimento dos direitos, a desinformação e barreiras socioeconômicas que dificultam o acesso ao direito a benefícios e fragilizam a autonomia e dignidade do cidadão. Neste cenário, as práticas educativas e mobilizadoras tornam-se essenciais para qualificar a participação social, bem como garantir condições materiais como transporte e acessibilidade.

A ofensiva neoliberal, intensificada no Brasil a partir da década de 1990 e agravada com medidas de austeridade fiscal no pós-2016, impõe desafios estruturais à efetividade da Política de Assistência Social. Como explicam Santos e Barreira (2018), a América Latina vem enfrentando ciclos de dependência neoliberal conservadora que reconfiguram a atuação estatal, priorizando o mercado e reduzindo as políticas redistributivas. A Emenda Constitucional nº 95/2016, ao instituir o teto de gastos representa um marco no aprofundando do desfinanciamento das políticas sociais.

Segundo Behring (2021), essa lógica se sustenta na ideia de que o Estado deve atuar de forma residual, apenas nos casos em que o mercado é incapaz de operar. No caso da Política de Assistência Social, isso significa limitar o alcance dos serviços e benefícios a um patamar mínimo, desresponsabilizando o Estado da universalização do direito à proteção social. Tal lógica resulta em precarização das políticas sociais, redução de equipes, escassez de recursos e aumento da seletividade no atendimento às famílias em situação de pobreza.

Os benefícios eventuais, regulamentados pela LOAS e pela Resolução CNAS nº 33/2012, têm caráter emergencial e são de responsabilidade principalmente municipal. Contudo, a redução dos repasses federais e o encolhimento dos fundos estaduais comprometem sua efetivação. A Emenda Constitucional nº 95/2016 aprofunda esse cenário ao limitar os gastos públicos. Nos CRAS, a concessão dos Benefícios Eventuais, especialmente cestas básicas e auxílios financeiros, têm sido cada vez mais demandados, sem correspondência na capacidade de resposta do Estado.

A contradição entre o previsto nas normativas legais e a realidade institucional limita o direito à proteção social, o que afeta não só as/os usuárias/os, mas também a operacionalização da política pública sob o viés da responsabilidade estatal e o direito de cidadania.

Boschetti (2010) destaca que o SUAS, embora represente um avanço na organização da política, vem sendo tensionado por esse cenário de contrarreforma, onde o direito social é transformado em favor ou ajuda, resgatando práticas assistencialistas sob novas roupagens. Isso compromete a concepção emancipatória da política pública e reconfigura o papel do/a assistente social, exigindo resistência ética e política no cotidiano de trabalho.

A regulamentação dos Benefícios Eventuais, ao delegar aos municípios a responsabilidade por sua execução, sem, contudo, garantir financiamento suficiente, acentua desigualdades regionais já que os municípios com menor capacidade arrecadatória, como Teresina (PI), enfrentam maiores dificuldades para assegurar o direito, o que evidencia a ausência de um pacto federativo cooperativo e solidário, como preconizado pela LOAS.

Além disso, a carência de mecanismos de transparência e controle social contribuem para práticas arbitrárias e discricionárias, distantes da lógica de direitos. Essa fragilidade institucional se agrava quando não há monitoramento efetivo e nem participação ativa dos usuários na construção e avaliação das ações, o que, conforme Costa e Castanhar (2003), compromete a qualidade da política pública e sua legitimidade social.

Os benefícios eventuais em Teresina são regulamentados pela Lei Municipal nº 4.916 de 30 de junho de 2016 e constituem-se em auxílio natalidade, auxílio funeral, auxílio para atender a situação de vulnerabilidade temporária e auxílio para atender a situação de calamidade púbica (Programa Cidade Solidária) destinados ao atendimento de pessoas ou famílias com renda per capita igual ou inferior a ¼ do salário e cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO (Teresina, 1996).

Na normativa municipal, também, prevalece a ausência de prazos para concessão, bem como mecanismos de transparência e controle social. Destaca-se, ainda, a fragilidade de informações sobre o financiamento destes benefícios. A lei, limita-se a definir que as despesas decorrentes da concessão dos benefícios eventuais são e responsabilidade do município e do governo estadual, sem definir percentual para os entes federativos. Assim, a indefinição de financiamento e cofinanciamento destes benefícios, fragiliza, assim, a materialização de acesso das/os usuárias/os.

A esse respeito, Santos e Costa (2025) analisaram a participação dos/as usuários/as no monitoramento e na avaliação do SUAS em Teresina, à luz da Lei Municipal nº 5.050/2017. As autoras identificam limitações importantes, como a ausência de dados acessíveis aos usuários, pouca divulgação de relatórios e ênfase no monitoramento técnico, em detrimento da avaliação participativa. Ainda que existam ferramentas como o blog do SUAS Teresina, as autoras ressaltam que os dados não são sistematizados em linguagem pouco acessível e apropriada como instrumento político pelas/os usuárias/os.

Além disso, dados do Relatório de Inspeção do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI, 2024) revelam atrasos expressivos na concessão dos benefícios eventuais em Teresina, incluindo a distribuição de cestas básicas e auxílios natalidade. O relatório aponta que, em 2024, apenas 3,32% das cestas básicas e 30,71% dos auxílios natalidade solicitados foram efetivamente entregues. A má gestão e o descompasso entre planejamento e execução orçamentária evidenciam o desmonte da política pública e a descontinuidade de direitos.

3. PARTICIPAÇÃO SOCIAL E MOBILIZAÇÃO COMO RESISTÊNCIA:  CONTRIBUIÇÕES DO PROJETO DE EXTENSÃO DIÁLOGOS COM O SUAS

O trabalho dos profissionais do SUAS não se restringe à oferta de benefícios e serviços, mas deve incluir a mediação entre as demandas sociais e a luta pela efetivação de direitos. A atuação territorializada possibilita a escuta das necessidades locais, a articulação com a rede intersetorial e a mobilização comunitária, como destaca Yazbek (2018), ao afirmar que o território é espaço privilegiado para a construção de vínculos e a ação política transformadora.

Os limites impostos pela precarização do trabalho no SUAS e, em particular no município de Teresina (PI) – como equipes reduzidas, alta rotatividade de profissionais e ausência de recursos materiais – dificultam a concretização do que prevê a Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Ainda assim, o trabalho social realizado pelo Serviço de Proteção Integral à Família (PAIF) desenvolvido nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) configura importante trincheira de resistência e defesa dos direitos sociais, sobretudo quando incorpora práticas educativas críticas e fomenta a participação popular.

Dessa forma, o Projeto de Extensão Diálogos com o SUAS constitui uma iniciativa desenvolvida em Teresina (PI), fruto da articulação entre docentes e discentes da Universidade Federal do Piauí (UFPI) com profissionais atuantes na gestão e nos serviços socioassistenciais do município que problematizam os múltiplos desafios vivenciados nos territórios cobertos pelo SUAS, marcados por precarização das relações de trabalho, fragilidade das ações com famílias e ausência de espaços permanentes de formação e mobilização política.

O projeto tem como propósito central fomentar a materialização do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), promovendo a articulação entre universidade e SUAS, fortalecendo a atuação das equipes nos territórios e ampliando os processos de participação de usuários. Busca-se contribuir para a organização política de trabalhadores e usuários do SUAS, em especial nos territórios mais dos CRAS localizados na Zona Sul de Teresina. Nesse processo, o fortalecimento do trabalho com grupos de famílias e as demandas apontadas em torno da dificuldade de acesso aos benefícios eventuais, mobilizaram a equipe do Projeto de Extensão Diálogos com o Sistema Único de Assistência Social a direcionar as atividades no apoio à mobilização e preparação dos usuários do território Sul para os processos conferenciais, com ênfase na luta pela garantia dos benefícios eventuais, como provisão da Proteção Social Básica.

Entre os principais objetivos do projeto, destacam-se: discutir os limites e possibilidades do trabalho social com famílias nos territórios, fomentar o diálogo interdisciplinar e a formação permanente das equipes de referência dos CRAS, contribuir para a organização política de usuários, e fortalecer a mobilização social em torno das pautas prioritárias da assistência social. A metodologia adotada é a da pesquisa-ação, que pressupõe a construção coletiva do conhecimento e a intervenção transformadora na realidade, com envolvimento direto dos sujeitos implicados.

As atividades são desenvolvidas por meio de encontros mensais realizados nos CRAS e outros equipamentos públicos, com participação de trabalhadores do SUAS, estudantes de graduação e pós-graduação, conselheiros e usuários. Os encontros são planejados coletivamente e estruturados em cinco eixos metodológicos: planejamento participativo das ações, estudo e reflexão sobre os processos de trabalho, organização e acompanhamento de mudanças nos territórios, implementação das ações propostas, e avaliação das transformações ocorridas, com vistas ao replanejamento.

Uma das ações do projeto é o apoio à reorganização dos grupos com famílias, que foram reativados como espaços de escuta qualificada, produção de vínculos e discussão de direitos, o que permitiu a expressão de demandas urgentes como a ausência dos benefícios eventuais, percebidos pelas famílias como a principal falha da política no enfrentamento das situações de insegurança alimentar, desemprego e ausência de renda.

Como parte das ações de mobilização para a Conferência Municipal de Assistência Social de Teresina, o Projeto realizou o “I Encontro de Usuários do Território Sul”, como etapa preparatória à Pré-conferência da Zona Sul. A atividade foi marcada por uma escuta atenta e respeitosa às vivências dos usuários, que denunciaram as dificuldades enfrentadas no acesso aos serviços, o enfraquecimento das ações coletivas e a desresponsabilização do Estado frente às suas obrigações constitucionais. O debate sobre o desfinanciamento da política e a importância dos benefícios eventuais foi um dos principais focos de debate no encontro. As/os usuárias/os também problematizaram o fechamento de serviços socioassistenciais na Zona Sul, a em sintonia com o tema da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social: “Reconstrução do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

O projeto está ancorado na perspectiva crítica do trabalho social com famílias, conforme proposta por Teixeira (2017), que compreende o trabalho social com famílias (TSF) como um processo técnico, ético e político, orientado por um projeto societário comprometido com a emancipação humana. Para a autora, o TSF não deve se limitar a ações pontuais, moralizantes ou voltadas à responsabilização das famílias, mas constituir-se como mediação entre os sujeitos e os seus direitos, contribuindo para o fortalecimento da autonomia, da participação política e da capacidade crítica dos indivíduos e coletivos.

Ainda segundo Teixeira (2017), o trabalho com grupos deve ser valorizado como estratégia metodológica que potencializa o caráter socioeducativo e emancipatório das ações, rompendo com abordagens individualizantes e funcionalistas. Essa compreensão é central para o projeto, que adota os grupos como espaços privilegiados para a troca de experiências, o reconhecimento das contradições sociais e o fortalecimento de vínculos entre as famílias e a rede de proteção social.

Já na Pré-conferência Municipal de Assistência Social de Teresina, a participação das/os usuárias/os demonstrou que, mesmo em contextos adversos, é possível articular estratégias de mobilização e formação política dos usuários. Foram realizadas oficinas, rodas de conversa e momentos formativos sobre os eixos temáticos da política.

Essas ações reforçam o caráter pedagógico do trabalho social com famílias. Como destacam Abreu e Cardoso (2007), a mobilização deve ser compreendida como prática educativa, promotora da construção de sujeitos coletivos e críticos. A experiência da pré-conferência permitiu ampliar a escuta qualificada, a construção de propostas e a leitura crítica da realidade.

O Projeto Diálogos com o SUAS contribui, portanto, para reafirmar o trabalho social com famílias enquanto profissão comprometida com a defesa dos direitos sociais e com o enfrentamento das desigualdades estruturais. Ao promover a formação crítica dos profissionais, incentivar o protagonismo das famílias e apoiar processos organizativos e conferenciais, o projeto reafirma a função pública da universidade e o papel da extensão como mediação ativa entre saber e transformação social.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os Benefícios Eventuais representam instrumentos fundamentais para a garantia de mínimos sociais e para a prevenção de agravamento das situações de vulnerabilidade. Contudo, os limites impostos pelo subfinanciamento, a burocratização do acesso e a falta de padronização e transparência no atendimento comprometem sua efetivação enquanto direito.

O estudo evidencia que o desmonte da Política de Assistência Social é parte de um projeto mais amplo de reconfiguração do papel do Estado, que se materializa em práticas de austeridade, desresponsabilização pública e reforço de formas seletivas e meritocráticas de acesso aos direitos sociais.

A experiência de mobilização das/os usuários para a Pré-conferência Municipal de Assistência Social do Município de Teresina (PI), constitui para a equipe e as/os usuárias/os do SUAS em oportunidade de análise da realidade do território e de construção coletiva do conhecimento como estratégias potentes de resistência. É urgente retomar os princípios democráticos do SUAS, assegurar o financiamento público adequado e promover o fortalecimento do controle social com participação qualificada dos usuários e trabalhadores.
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